
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0056/2015 de 23 de Julho de 2015

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei Municipal
Nº  1376 de 31 de Dezembro de 2014, decreta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 46.845,30 (Quarenta e seis Mil e oitocentos e quarenta e cinco
reais e trinta centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes discriminações:

0301.04.0122.0402.0006 - AMORTIZACAO DE SENTENCAS JUDICIAIS       5.036,030024

4.6.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais

0301.06.0181.0402.0007 - CONVENIO COM POLICIA CIVIL       2.906,720044

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0401.04.0122.0402.2008 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      10.541,720058

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0401.04.0122.0402.2008 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       2.423,970059

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0701.10.0301.1003.2032 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PSF      25.936,860220

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

     46.845,30Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO      20.908,440107

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS      25.936,860210

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

     46.845,30Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 23 de Julho de 2015

VITOR DONIZETTI SIQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL


